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EDITAL -TOMADA DE PREÇOS N° - 23.15.02/TP 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE ITAPIPOCA - CE torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de ltapipoca, devidamente nomeada pela Portaria No 738/2023, de 05 de maio de 2023, 

realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, na data 

e horário informados abaixo, visando CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 

CONSTRUÇÃO DE 02 (DOIS) ABRIGOS PARA MOTO TAXISTAS EM ESPAÇOS PÚBLICOS - 

POLICLÍNICA E MERCADO CENTRAL, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 

observadas às disposições contidas na Lei Federal n.° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações 

posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL 

Os envelopes opacos contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão 

estar lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou via postal, na sede da CPL, a partir da 

Publicação do Aviso de Licitação ou na sessão Pública marcada para às 10:00HORAS do DIA 31 

DE OUTUBRO DE 2023, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação localizada 

Av - Anastácio Braga, antigo hotel municipal, N° 195, São Sebastião, ltapipocalCE. Telefones: 

(88) 3631-5950. 

GLOSSÁRIO: 

• Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de 

seus anexos, terão os seguintes significados: 

CPL: Comissão Permanente de Licitação: 

CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE ITAPIPOCA - 

CE 

CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual:for adjudicado o objeto: 

EPP/ME - Empresa de Pequeno Porte/Microempresa. 

LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame. 

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo. 
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1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta licitação do tipo menor preço a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURIDICA PARA CONSTRUÇÃO DE 02 (DOIS) ABRIGOS PARA MOTO TAXISTAS EM 

ESPAÇOS PÚBLICOS — POLICLíNICA E MERCADO CENTRAL, partes integrantes do Edital, 

independente de transcrição, em Regime de Empreitada por Preço Global. 

1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 

ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas e as Normas Vigentes. 

2. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

2.1. O valor estimado para a execução do objeto é de R$ 49.569,12 (quarenta e nove mil, 

quinhentos e sessenta e nove reais e doze centavos) 

2.2. O objeto dessa Tomada de Preços será pago com as seguintes dotações orçamentarias 

descritas abaixo: 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE 

DESPESA 

0601.12361.0604.1.002 1540.0000000 (FUNDES 30%) 

1542.000000 — 30% COMPLEMENTAÇÃO VMT) 

4.4.90.51.00 

• 3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar desta TOMADA DE PREÇOS todo e qualquer empresário individual ou 

sociedade regularmente estabelecida no Pais, que seja especializada no ramo do objeto da 

licitação, e que satisfaça a todas as exigências do presente Instrumento Convocatória, 

especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste Edital, 

independente de transcrição. 

3.2. Não será permitida á participação de CONSÓRCIOS de empresas, qualquer que seja sua 

forma de constituição. 

3.3. Não poderão participar da presente licitação, empresas que sejam consideradas inidóneas ou 

suspensas para participar de licitação em qualquer órgão/entidade governamental ou que estejam 

em recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissol 

em liquidação. 
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3.3.1. Será permitido a participação no certame a empresa em Recuperação Judicial, desde que 

comprove sua viabilidade econômico - financeira, com a apresentação do Plano de Recuperação 

Judicial homologado, nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/2005. 

3.4. E vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores 

públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública da Prefeitura Municipal, inclusive 

Fundações instituidas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta ou 

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos Iicitatôrios. 

3.5. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa 

de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a CPL, até 05 (cinco) dias uteis antes 

da reunião de abertura da licitação, os erros, duvidas ou omissões porventura observados. A não 

comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, 

não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, 

incorreções, omissões ou falhas. 

3.6. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na Comissão de 

Licitação ou pela internet no endereço ou www.tce.ce.gov.br. Caso a licitante opte pela aquisição 

do Edital em meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive. 

3.7. As respostas às consultas formuladas pelos Concorrentes a Comissão de Licitação, passarão 

a ser parte integrante do Edital e serão encaminhadas as empresas, e divulgadas através do site 

www.tce.ce.gov.br. 

3.6. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 

impugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente Publicadas no Diário Oficial e 

divulgadas através do site www.tce.ce.gov.br, sendo comunicadas aos adquirentes do edital, via 

telefax ou e-mail reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 

3.9. Descairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão que 

não o fizer até o quinto dia útil OU O LICITANTE QUE NÃO O FIZER ATÉ O SEGUNDO DIA ÚTIL 

que anteceder a sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e 

propostas de preços, devendo ser protocolizada somente no Setor de Licitação do Prefeitura 

Municipal. 

3.10. Caberá a Comissão de Licitação encaminhar as respostas às impug 

esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados. 
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3.11. Será garantido as licitantes enquadradas como Microempresas e as Empresas de Pequeno 

Porte, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

e alterações, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 

3.12. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 

mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

3.13. E permitida a participação de empresa estrangeira, desde que: 

3.13.1. No caso de etópresas estrangeiras. as mesmas deverão ter representação legal no Brasil, 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.13.2. A empresa estrangeira deverá apresentar os documentos correspondentes do seu Pais de 

origem, no que couber, para substituir os relacionados para habilitação, desde que traduzidos para 

o português por tradutor juramentado. 

3.13.3. Apresentar decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

COMERCIAIS 

4.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e as Propostas Comerciais, em 01 (uma) via, 

deverão ser entregues datilografados/digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados com 

cola ou de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, estes 

trazendo na face o seguinte sobrescrito, respectivamente: 

4,1,1. ENVELOPE "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	 

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOME DA LICITANTE 

4.1.2. ENVELOPE "8" - PROPOSTAS COMERCIAIS 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	  

ENVELOPE "8"— PROPOSTAS COMERCIAIS 

NOME DA LICITANTE 

4.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA 

COMERCIAL. 

4.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser apresentados por 

preposto da LICITANTE Com poderes de representação legal, atravá de procuração pública ou 

particular com firma reconhecida. Para que haja a dispensa de reconhecimento de firma, o servidor 

da Administração, após confrontar a assinatura com aquela constante no documento de identidade 

do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do servidor, lavrara sua 

autenticidade no próprio documento. A não apresentação não implicara em inabilitação, no 

entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver 

sendo representada por um de seus dirigentes, que comprove tal condição através de documento 

legal. 

4.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais 

de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 

representar mais de uma LICITANTE junto a COMISSAO, sob pena de exclusão sumaria das 

LICITANTES representadas. 

4.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 

matriz, validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será 

celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

S. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A". 

5.1. Os Documentos de Habilitação em 01 (uma) via, deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 

autenticada em Cartório ou ainda, por servidor da administração. 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa ex 

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
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declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 

ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado valido pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão. 

c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira á última página, de modo a refletir seu 

número exato. 

d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante 

da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação. 

• 5.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.2.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou ÚLTIMO ADITIVO 

CONSOLIDADO devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades 

empresarias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu 

seus atuais Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo 

acompanhado de prova da Diretoria em exercício. 

5.2.1.2. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal de Itapipoca-

CE. 

5.2.1.3. Cédula de Identidade e CPF do sócio dirigente da empresa; 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.2.2.1. Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ). 

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por órgão 

competente ou Fazenda Municipal. 

5.2.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Munici 

LICITANTE: 

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciona 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - 

RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais 

e a Divida Ativa da União - DALI por elas administrados, inclusive o INSS. 

mediante 
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b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deverá ser feita através da Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Divida Ativa Estadual, ou, na 

inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos 

Impostos de competência Estadual e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da 

Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado. 

c) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal deverá ser feita através da Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Divida Ativa Municipal, ou, na 

inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos 

Impostos de competência Municipal e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da 

Divida Ativa do Município, emitida pela Procuradoria Geral do Município. 

cl) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a legislação 

especifica do MUNICIPIO, do domicilio da licitante. 

5.2.2.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

5.2.2.4. A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT. 

5.2.2.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta tenha alguma restrição. 

5.2.2.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias uteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, 

prorrogável por igual período, a critério da CPL, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento de debito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

5.2.2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.2.2.5.1. implicara 

na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultado a CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, 

para assinatura do Contrato. 
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5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.2.3.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA), ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da localidade da sede 

da PROPONENTE. 

5.2.3.2. A Qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada por meio da 

Capacidade Técnico-Operacional e Técnica Profissional, nas formas a seguir definidas: 

5.2.3.2.1. Capacitação Técnico operacional da empresa: Comprovação de aptidão da empresa 

licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de Atestado ou 

Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo CREA, por execução de obra ou serviço já 

concluído, de características semelhantes às do objeto do edital, cujas parcelas mais relevantes 

são: 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Estrutura metálica em tudo de aço 150mm, ind. Pintura 

Banco de madeira clestrutura de ferro- 13m 

5.2.3.2.2. Capacitação Técnico-profissional: Comprovação de que a empresa possui em quadro 

permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pelo Conselho competente, com apresentação da Prova de inscrição 

ou registro do Profissional junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), cujo nome deverá constar na Certidão de Acervo 

Técnico (CAT), emitido pelo respectivo Conselho, detentor de Atestado de Responsabilidade 

Técnica por execução de obra ou serviço já concluído, de características semelhantes às do objeto 

do edital. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Estrutura metálica em tudo de aço 150mm, ind. Pintura 

Banco de madeira clestrutura de ferro- 1=3m 
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5.2.3.3. No caso do profissional de nível superior deverá constar na relação de responsáveis 

técnicos da empresa junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele 

demonstre ser pertencente ao quadro permanente: 

5.2.3.3.1. Entende-s,ara fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente: 

a) O empregado, comprovando-se o vinculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 

registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

b) Comprovação da participação societária. no caso de socio, através de cópia do Contrato Social. 

c) Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de prestação de 

serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

5.2.3.4. Não serão aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto, 

Fiscalização, Supervisão, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

5.2.3.5. Será(ao) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) da 

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO, forneça(m) CAT(S) para mais $ 01 (uma) licitante. 

5.2.3.6. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para 

execução do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas 

condições de uso quando da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos a vistoria "in loco" 

pela Secretaria contratante, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 

5.2.3.7. Relação nominal dos responsáveis técnicos de nível superior da Licitante, responsáveis 

pela execução dos serviços, com declaração assinada pelos mesmos, autorizando a indicação. 

5.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

5.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, 

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou 

diretor, acompanhado dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 

averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente; 

5.2.4.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte: 

5.2.4.2.1 - A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) 

Endividamento (IE), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores r"uais a 1 (um), 

resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 

patrimonial: 
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Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante  2 1,10 

Passivo Circulante 

IE = Passivo circulante + Exiaivel a Lonqo Prazol  s 0 90 

Ativo Circul. + Realizáv. a Longo Prazo + Ativo Perman 

5.2.4.3. Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Fálência ou de Recuperação 

Judicial do local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 30 (trinta) 

dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento; 

5.2.4.4. Certidão Simplificada e especifica emitidas pela Junta Comercial do Estado. 

5.2.4.5 - Apresentação de comprovante de GARANTIA DE PROPOSTA, equivalente a 1 % (um 

por cento) do valor Estimado de pela Administração - R$ 495,69 (quatrocentos e noventa e 

cinco reais e sessenta e nove centavos) na forma do Artigo 31 Inciso III e do Artigo 56 § 10  

ambos da Lei Federal N°8.666/93 e suas alterações. 

5.2.4.5.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em 

dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária: 

09 	5.2.4.5.2 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão realizar depósito bancário 

ou transferência bancária: Caixa Econômica / Agência 0748 / Conta Corrente 1.043-6. 

5.2.4.5.3 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir 

acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores 

atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 

máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame. 

5.2.4.5.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 

documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 

 obrigàjii,p constar: 	 _líiííiiijfr,  

5.2.4.5.5 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE. 

5.2.4.5.6 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n°. 23.15.02/TP. 
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5.2.4.6. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado. 

5.2.4.7 - Prazo de validade: 90 (noventa) dias. 

5.2.4.8 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a 

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, 

no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes; 

5.2.4.9 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) 

inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o 

o 
	encerramento de todo o processo licitatório; 

5.2.4.10 - A garantia da proposta poderá ser executada; 

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) se o licitante não firmar o contrato; 

C) 	se o licitante não fornecer a Garantia Contratual 

5.2.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS 

5.2.5.1. Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações trazidas 

pelo art. 70  da Constituição Federal, inciso XXXIII, isto e, que não utiliza trabalho de menores de 

16 (dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de menores de 16 

• (dezesseis) anos pafs,irabalho  de qualquer natureza, de acordo com ó ANEXO III - MODELO DE 

DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. 

5.2.5.2 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência defato superveniente impeditivo 

da habilitação, ficancente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §20, 

da Lei n.° 8.666/93); 

5.2.5.3 - Declaração,  expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 

conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

5.2.5.4 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem 

executados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital; 

5.2.5.5 - Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada 

declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/06 e 

alterações, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido do ANEXO IV 
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DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE deste Edital, 

assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado. As empresas 

enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte que não apresentarem a declaração prevista, poderão participar normalmente do certame, 

porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime 

5.3. A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, endereço, número de telefone, fax, e-

mail e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 

inabilitada. 

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "B" 

6.1. As Propostas Comerciais em 01 (uma) via, conterão, no mínimo: 

6.1.1 CARTA - PROPOSTA PREÇO conforme ANEXO II - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA 

COMERCIAL contendo: Nome da empresa proponente, endereço e número de inscrição no CNPJ. 

6.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil 

seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Único da Lei n°8.666/93 

e alterações. 

6.1.2.1. Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da 

prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento da mesma, por igual e sucessivo 

período. A falta de manifestação libera o licitante, excluindo-o do certame licitatório. 

19 	6.1.2.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de abertura da mesma a 

não prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não abertura, passando a 

condição de invalida. 

6.1.2.3. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser 

prorrogada e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do presente certame. 

6.1.3. Preço global, expresso em Real. 

6.1.4. Assinatura do representante legal. 

6.1.5. Prazo de Execução do Serviço. 

6.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes integrantes da 

mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o titu 
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profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA ou CAU desse 

profissional: 

6.2.1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens dos serviços 

constantes do ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO - PLANILHA PREÇOS BÁSICOS. 

6.2.2. Cronograma Físico - Financeiro compatível com a obra, de acordo com o ANEXO 1 - 

PROJETO BÁSICO - CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO. 

6.2.3. Composição dos preços unitários propostos para cada item de serviço constante da planilha 

de preços básicos, conforme modelo do ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO - COMPOSIÇÃO DE 

• PREÇOS UNITÁRIOS - CPU. 

6.2.3.1. Apresentar, as Composições de Preços Unitários, para cada serviço constante do 

orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade de cada 

serviço, quais sejam: equipamentos, mão-de-obra (direta e indireta), totalização de encargos 

sociais, insumos, transportes. Benefício de Despesas Indiretas - BDI, totalização de impostos e 

taxas e quaisquer outros necessários a execução dos serviços, devendo o valor total da 

Composição de Preços Unitários de cada serviço ser igual ao valor proposto. 

6.2.4. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI, 

constantes no ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO. 

6.2.5. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, constantes no ANEXO 1 - 

• 
PROJETO BÁSICO. 

6.2.6. Proposta Comercial completa em meio magnético na extensão XLS (elaborada 

preferencialmente em EXCEL), com arredondamento de duas casas decimais, não sendo motivo 

de desclassificação a sua não apresentação. 

6.2.7. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os valores de mão de obra 

não inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissidio 

Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho. 

6.3. Os tributos referentes ao Imposto de Renda - Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social 

Sobre o Lucro Liquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Benefício de Despesas Indiretas 

- BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta 

e personalistica, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados 

CONTRATANTE, como também os custos de mobilização e desmobilização de cante 
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6.4. Os valores unitários da PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS, são considerados valores limites 

máximos (observado o disposto na alínea "r do subitem 8.6). Assim cada 

LICITANTE/PROPONENTE deve observa-los quando da apresentação de sua Proposta 

Comercial. 

6.5. Tendo em vista que a presente licitação trata de Empreitada por Preço Global, a PLANILHA 

DE PREÇOS BÁSICOS constantes no ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO deverá ser seguido 

integralmente no tocante aos quantitativos e unidades de medida, sendo desclassificada a 

empresa que omiti-los, por qualquer razão, atentando para que o preço total da proposta da 

LICITANTE não seja superior ao estabelecido no subitem 2.1 deste Edital. 

6.6. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 

6.7. A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a 

empresa seja declarada vencedora deste certame, A ausência dessa ficha não a tornara 

desclassificada. 

6.8. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da 

primeira a última folha, de modo a refletir seu número exato. 

6.9. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo 

representante da licitante na sessão de abertura das propostas. 

• 
7. DO PROCEDIMENTO 

7.1. Os trabalhos da sessão Pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e 

Propostas Comerciais obedecerão aos tramites estabelecidos nos subitens seguintes: 

7.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir a sessão, a 

COMISSAO recebera os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de 

Habilitação e as Propostas Comerciais. 

7.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no 

máximo, 02 (duas) pessoas. 

7.1.3. Os membros da COMISSAO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre 

os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos 

Documentos de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Comerciais apre 
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7.1.4. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILITACAO e "B" - PROPOSTAS 

COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes a documentação de habilitação. 

7.1.5. A COMISSAO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado 

da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados. 

7.1,6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou 

no caso de renúnci.do  direito recursal, a COMISSAO procedera a abertura das Propostas 

Comerciais das LICITANTES habilitadas. 

7.1.7. A COMISSAO devolvera os envelopes de Propostas Comerciais as LICITANTES 

inabilitadas, se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação. 

7.1.7.1. A COMISSAO manterá sob sua guarda até o final desta licitação, os envelopes contendo 

as propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente 

na sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo 

sem que os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados pela COMISSAO. 

7.2. Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas 

Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e nem serão 

permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 

7.2.1. E facultado a COMISSAO, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em qualquer 

fase da licitação realizar diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo. 

7.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada 

pela COMISSAO e pelos representantes das LICITANTES. 

7.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou 

posteriormente através de notificação aos interessados. 

7.5. Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes, a Comissão, 

nos termos do art. 48, § 3o, da Lei no 8.666/93, poderá fixar aos participantes o prazo de 8 (oito) 

dias uteis para a apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimados das causas 

que os inabilitaram ou os desclassificaram. 
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7.6. Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos 

no art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Comissão de 

Licitação da Prefeitura Municipal. 

7.7. Os recursos deverão ser dirigidos a Prefeitura Municipal, através da CPL, interpostos 

mediante petição datilografada/digitada, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante 

legal da recorrente, que comprovara sua condição como tal. 

7.8. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e 

julgados com estrita observância da Lei das Licitações, n°8.666/93, art. 109. 

7.9. Os recursos deverão ser entregues a CPL no prazo legal, não sendo conhecidos os 

interpostos fora dele. 

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos, jurídicos e econômicos exarados 

na presente TOMADA DE PREÇOS e exclusiva da equipe técnica do Órgão/Entidade de onde a 

mesma se originaria. 

8.2. A empresa deverá apresentar preços unitários iguais para os mesmos serviços. Caso a 

empresa apresente preços unitários diferentes, a Comissão considerara o menor valor dos preços. 

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 

8.3. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 

observadas as exigências pertinentes a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, 

Qualificação Técnica, Qualificação Econômica e Financeira e Qualificação Trabalhista. 

8.4. Será habilitada a LICITANTE que apresentar na análise de balanço um valor maior ou igual a 

1,20 (um inteiro e dois décimos) para o Índice de Liquidez Geral (LG) especificado no subitem 

5.2.4.1.0 cálculo do Índice deverá ser feito com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento. 

8.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 

ENVELOPE A, ou apresenta-los em desacordo com as exigências do presente Edital e ainda, 

serão inabilitadas, deforma superveniente, as ME ou EPP que não normalizarem a documentação 

de Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 5.2.2.5.1. do EDITAL. 
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B — AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS — ENVELOPE "B" 

8.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem: 

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 

b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 

c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços 

praticados no mercado, conforme a Lei no 8.666/93 e suas alterações. 

• d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado, estabelecido no subitem 

2.1 deste Edital; 

e) Preços globais inexequíveis na forma do AI, 48 da Lei das Licitações: 

f) Preços unitários superiores aos estimados pela CONTRATANTE. 

f.1) Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com preços unitários superiores aos 

estimados pela CONTRATANTE, a licitante deverá apresentar relatório técnico circunstanciado 

justificando os preços unitários ofertados. 

f.2) Caso as justificativas apresentadas pela LICITANTE não sejam acatadas pela Comissão de 

Licitação, a proposta da mesma será desclassificada. 

g) Propostas que não atendam ao subitem 6.2 do Edital. 

00 	8.7. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 

estes últimos. 

8.8. Nos casos de divergências entre as colunas discriminação dos serviços, unidades e 

quantidades constantes dos orçamentos apresentados pelos licitantes e aqueles constantes deste 

Edital, prevalecerão as discriminações dos serviços, unidades e quantidades do referido Anexo 

deste Edital, sujeitando-se a licitante a executar os serviços de acordo com as especificações e 

detalhamento constantes do instrumento convocatório, devendo a Comissão proceder o registro 

em ata das referidas correções. 

8.9. Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 

configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES serão devidamente corrigidos, não 

se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
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8.10. A empresa deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviços iguais. Caso a empresa 

apresente preços unitários diferentes, a Comissão tara a correção, considerando o menor dos 

preços unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de forma alguma, 

motivo para desclassificação. 

8.11. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio, 

observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

8.12. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO, entre as LICITANTES 

classificadas. 

* 	8.13. Caso a proposta classificada em 10  (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissão 

procedera de acordo com os subitens a seguir: 

8.13.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as 

ME ou EPP, devendo a licitante estar presente na sessão Pública de divulgação da análise das 

propostas de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direito. 

8.13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

a proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem 

crescente dos preços ofertados. 

8.13.3. Para efeito do disposto no subitem 8.13.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 

o seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver a melhor classificação poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame, situação em que 

será classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada vencedora do certame. 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da 

alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

do subitem 8.13.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.13.2., será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de 

preços, que deverá ser registrada em ata. 
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8.13.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.13.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 8.13.3., a microempresa ou empresa de pequeno 

porte que obtiver a melhor classificação será convocada para apresentar nova proposta de preços 

após a solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. A adjudicação e a homologação desta licitação em favor da licitante classificada em primeiro 

lugar são da competência do titular da origem desta licitação. 

9.2. O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homojogar ou revogar a presente 

licitação por razões de interesse público devidamente comprovado e mediante fundamentação 

escrita. 

10. DO CONTRATO 

10.1. O Município assinará o Contrato com o vencedor desta licitação, com a interveniência da 

unidade gestora responsável, no prazo máximo de 02 (dias) dias úteis, contados da data da 

convocação expedida, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada 

somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

Contratante. 

10.2. A execução dos serviços pela empresa vencedora da licitação será feita mediante Contrato 

específico, segundo as condições da minuta do contrato, ficando esclarecido, desde já, que o 

MUNICÍPIO poderá introduzir nesta minuta os ajustes que se fizerem necessários para adequá-la 

a exigências legais supervenientes. 

10.3. A assinatura do Contrato será feita na sede do MUNICÍPIO, onde o representante legal da 

empresa adjudicatária deverá comparecer no prazo e condições estabelecidas. 

10.4. A recusa injustificada da vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão Contratante, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

Contrato. 

10.5. É facultada à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato no prazo 

e condições estabelecidas, convocaras licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 

10.6. O disposto no item 10.4. não se aplica às licitantes convocadas nos termos do 
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da Lei 8.666/93, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 

10.7. A contratada éresponsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 

decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

10.8. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato. 

10.9. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

• faltas ou defeitos observados. 

10.10.0 prazo máximo para início da prestação dos serviços fica fixado em 10 (dez) dias contados 

a partir da data da assinatura da ordem de serviço. 

10.11. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura 

e Publicação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, nos termos e limites 

estabelecidos no art. 57 da lei n°8.666/93. 

10.12. O Contrato sdf 	reajuste somente após decorridos 12 (doze) meses contados a partir da 

data de apresentaçãia proposta de preços da Contratada, obedecendo à legislação federal em 

vigor. 

10.13. Ocorrerá revisão de preços na hipótese de ocorrências dos fatos imprevisíveis ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como ocorra 

majoração legal de preços, devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar 

• o desequilíbrio econômico - financeiro do Contrato, cabendo ao Contratante, justificadamente, 

aceitar ou não, aplicando-se a TJLP- Taxa de Juros de Longo Prazo o1] outro índice em vigor, caso 

essa seja extinta. 

10.14. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei. 

11. DOS PRAZOS 

11.1. Os serviços serão realizados no prazo de execução de 30 (trinta) dias, contados da data 

da ordem de inicio dos serviços podendo ser prorrogado a faculdade de interesse da 

CONTRATANTE. O prazo máximo para o início dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias 

úteis a partir da data de recebimento da ordem de serviço emitida pelo o senhor Secretario de 

lnfraestrutura, nos termos da Lei regente. 
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O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste 

instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 

8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. 

11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei n°6.66611993 e 

alterações. 

11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 

antes da data do termino do prazo contratual. 

12. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

12.1. Os valores unitários poderão ser reajustados anualmente no mês da assinatura do Contrato, 

em consequência da variação dos elementos que o compõem: 

12.2. Fica estabelecido que poderão ser revistos, por parte da administração, os parâmetros 

componentes da equação de reajustamento, tendo em conta as eventuais variações da 

participação dos insumos durante a execução dos serviços. 

13. DA GARANTIA DO CONTRATO 

13.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no 

parágrafo primeiro do Art. 56, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço 

global, que lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo do objeto 

da licitação. 

13.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem 

de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de 

Responsabilidade Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância segurada) e 

prazo de vigência, não inferiores aos do Contrato. 

13.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de 

Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo 

de Recebimento Definitivo dos serviços. 

13.4. Acrescido o valor inicial do Contrato efou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 

correspondente Termo Aditivo. 

13.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão 
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b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas 

por descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos 

causados à CONTRATANTE. 

13.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o 

competente processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcirse-

á do valor correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o 

valor da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a 

• diferença será cobrada judicialmente. 

13.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será 

liberada até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimento Definitivo dos 

Serviços", mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as 

obrigações contratuais. 

13.6. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, será 

liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §4°, do art.56 da Lei Federal n° 

8.66611993. 

13.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do 

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo 

à FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento de 

suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da 

CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 

envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

13.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 

contratual. 

13.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às 

penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa. 

13.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional 

ao valor acrescido. 
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14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1.0 pagamento será efetuado até 0300  (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços e encaminhamento da documentação tratada, observadas as disposições editalicias, 

através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal 

14.2. A Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a 

Comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais. 

14.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

14.4. Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente atestado 

no corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada á secretaria 

competente. O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

14.5. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação 

de Nota Fiscal correspondente; 

14.6. O Pagamento estará condicionado â apresentação de certidões de regularidade junto ao: 

Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 

no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

15.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

15.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

15.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 

atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da 

Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações d 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município; 
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16.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação: 

16.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 

prepostos envolvidos na prestação de serviço. 

16.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo 

com os Arts.12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8078/1990) 

16.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, 

desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, 

não serão considerados como inadimplemento contratual. 

16.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

16.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada: 

16.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

16.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela 

Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos 

anexos. 

16.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local 

aonde deverá ser realizado o serviço. 

16.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de 

todos os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da 

documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

16.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação ás normas técnicas, regulamentos ou 

posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a 
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serem sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento 

dos trabalhos. 

- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e 

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a 

execução dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; 

16.14 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de i*  qualidade, 

sendo respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

16.15—  De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir 

ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme 

limites estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de 

fornecimento. 

16.16 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação, até que seja satisfeita a obrigação assumida; 

16.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, 

somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada: 

16.18-Após  a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa 

• 
dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA GERAL 

DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA: 

16.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais 

orientações no Setor de Engenharia da AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTE DE «ÂPIPOCA - CE. 

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 

8.666, de 1993. 
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17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Projeto Básico. 

17.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10  do artigo 

65 da Lei n°8.666, de 1993. 

17.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

17.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 11  e 20  do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

17.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

17.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 

ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção 

dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas 

as ações relacionadas á Gestão do Contrato. 

17.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
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17.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados. 

17.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

17.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

17.13. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, além 

dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 

previstas no ato convocatório. 

17.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente e para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

17.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

com o estabelecido no Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnks, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

17.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP n°05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

17.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

17.18A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devidamente designado(a) pelo(a) 

Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a 

Lei n°8.666/93, alterada e consolidada. 
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17.19 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr. 

inscrito no CPF n° 	  

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A recusa injustificada do Adjudicatário em efetivar a contratação, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, equivale ao descumprimento total do Contrato, caso em que se sujeitará ao 

pagamento de indenização por perdas e danos, apurada em função do valor global do Contrato a 

ser firmado, incluída nesta a diferença a maior que o órgão ou entidade da qual se origina esta 

• licitação será obrigado a desembolsar para obter a prestação, sem prejuízo da multa de 10% (dez 

por cento) incidente sobre o valor a ser indenizado. 

18.2. A demora injustificada na execução da prestação contratual acarretará, de plano, a 

incidência da multa moratória prevista no contrato. 

18.3. No caso de inadimplemento da prestação contratual, seja total ou parcial, além da multa 

estabelecida no instrumento contratual, o Contrato poderá ser rescindido, sujeitando-se, ainda, o 

Contratado, após o devido processo legal, às seguintes penalidades: 

1. Advertência; 

II. Multa, cumulativa com as demais sanções; 

III. Suspensão temporária para participar em licitação e impedimento de contratar com o órgão ou 

entidade da qual se origina esta licitação, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV. Declaração de Inidoneidade. 

• 18.3.1. A competência para imposição das sanções previstas no item anterior será do 

representante legal do Contratante. 

18.3.2. Inidoneidade poderá ser declarada pelo titular do órgão ou entidade da qual se origina na 

licitação, nos casos previstos no item seguinte. 

18.4. A As sanções de suspensão ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a origem na licitação, poderão ser aplicadas ao Contratado que, em razão de Contratos firmados 

com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal: 

1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração pública em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

18.5. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos da aplicação da sanção, e desde que indenize o 
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pelo efetivo prejuízo causado ao Erário Público quando a conduta faltosa, relativamente ao 

presente certame, repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração Pública Municipal. 

18.6. As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 

competentes, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, no 

seguintes prazos e condições: 

a) 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão: 

b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade 

para licitar com o Município. 

19. DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei N° 6.666. de 21 de junho de 1993. 

19.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos e numerados nos 

incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes. mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração: 

19.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

19.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 

no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

20. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

20.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 

TOMADA DE PREÇOS. 

20.2. E reservado a ADMINISTRAÇÃO o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal 

ato gere qualquer indenização ao participante. 

20.3 O andamento desta TOMADA DE PREÇOS, bem como todas as atas de julgamento de cada 

fase deste certame licitatório, estarão disponíveis para ciência dos licitantes, no site: 

www.tce.ce.gov.br. 
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20.4 As intimações serão feitas por meio de e-mail, via fax, publicações em Diário Oficial ou 

disponibilizadas no Andamento Diário das Licitações no site acima referido, valendo quaisquer das 

comunicações. 

20.5. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS, 

deverão ser dirigidos, por escrito, diretamente a Comissão de Licitação, no horário OBhOOmin às 

12h00min, de 2a a 68  feira, ou e-mail licitacao@itapipoca.ce.gov.br, até 05 (cinco) dias uteis 

anteriores a data de entrega dos Documentos de Habilitação e das Propostas Comerciais. 

Itapipoca—CE, 05 de outubro de 2023. 

EDIVAR AZEVEDO ROCHA 

Presidente-AMTI 
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ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO 

ANEXO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO -TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO - COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI 

• ANEXO - CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ANEXO - MEMÓRIA DE CÁLCULO DE QUANTITATIVOS 

ANEXO - PLANTAS 
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DESCRIÇÃO DO GASTO 

PÚBLICO 

ORGÃO EMITENTE LICITAÇÃO 

Obras e Serviços de 

Engenharia 

1501 AUTARQUIA 

MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO E 

TRANSPORTE DE 

ITAPIPOCA - CE 

DATA:14/09/2023 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE 

RECURSOS 

ELEMENTO DE DESPESA E SUB ELEMENTO 

150104 122 0100 2055 1752000000 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. 

PESSOA JURIDICA 

3.3.90.39.99 OUTROS SERV. DE TERCEIROS 

PESSOA JURIDICA 

1- OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA CONSTRUÇÃO DE 02 (DOIS) ABRIGOS PARA MOTO TAXISTAS 

EM ESPAÇOS PÚBLICOS - POLICLÍNICA E MERCADO CENTRAL 

2 - JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE DOIS ABRIGOS PARA MOTO TAXISTAS COM A FINALIDADE DE PROTEGER 

CONTRA EVENTUAIS ÁGUAS PLUVIAIS E FORTE ÍNDICE DE RAIOS SOLARES, VISANDO MELHORAR A 

INFRAESTRUTURA COMERCIAL E AMBIENTE DE TRABALHO, MELHORANDO A QUALIDADE NO SERVIÇO 

E CONFORTO AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS. 

CONSIDERAÇÕES 

3- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A): 

3.1. Na execução dos serviços serão atendidas as normas e recomendações da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município; 

3.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade1  com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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3.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a 

ontratante, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) Contratante e/ou terceiros, provocado 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos n 

prestação de serviço; 

.4. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrõe 

stabelecidos, respondendo pelos danos causados diretamente a Autarquia, decorrentes d 

ua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo ess 

esponsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

.5. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

omerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outra 

ue incidam ou venham a incidir no objeto contratual; 

.6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito,; na prestação de serviço, desd 

ue notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não será 

onsiderados como inadimplemento contratual; 

.7. Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da present 

icitação; 

.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas 

em subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada; 

.9. As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela Planilh 

o rçamentária, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos anexos; 

.10. A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo, local aond 

everá ser realizado o serviço; 

.11. Compete ao Contratado realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos os projeto 

presentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnic 

ornecida pelo Contratante para execução da obra; 
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3.12. Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou posturas d 

leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à Contratante, de forma a serem sanados os erros o 

omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos; 

3.13. Os projetos apresentados pela Contratante poderão, caso necessário, sofrer correções 

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante 

execução dos serviços, sempre com anuência da fiscalização; 

3.14. Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de 12  qualidade, send 

respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

3.15. De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir o 

substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios 

'defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limite 

estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento; 

3.16.0 Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, at 

que seja satisfeita a obrigação assumida; 

3.17. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente ser 

analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

3.18. Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa do 

aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros e efetuada uma limpeza geral da obra e o 

acabamentos pontuais para o recebimento da obra; 

3.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto n 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalh 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do, 

contrato. 

4-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, devidamente atestado quanto ao 

critérios de quantidade e qualidade contratados; 

4.2. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrências de ato da Contratada e de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
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4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 

4.4. Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela contratada; 

4.5. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 

4.6. Providenciar a inspeção do fornecimento dos materiais e serviços entregues pela Contratada; 

4.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

4.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

4.9. Pagar à Contratada o valor resultante ao que fornecido de acordo com o contrato, no prazo e 

condições estabelecidas no termo de referência; 

4.10. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente, conforme acordado; 

4.11. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada. 

4.12. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência e outras previstas no 

Contrato; 

4.13. O (A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será a Sra. ALINE COELHO PORTELA 

inscrita no CPF 815.820.643-34. 

5- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

5.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração 

administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado 

por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na 

assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 

Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global do 

contrato); 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor 

global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não 

assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela 

Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo);  e/ou 	entação 
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/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor 

stimado 	 da 	 contratação); 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

'ela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

5.2. As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

5.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n2  8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n2 8.666/1993; 

5.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei n2 8.666, de 1993; 

S.S. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

principio da proporcionalidade. 

6- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS; 

6.1 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

r 	Placas Patino da Obra 

A placa oficial da obra terá as dimensões de 1,50x2,00m deverá ser afixada em local visível, 

preferencialmente no acesso principal da construção. Recomenda-se que seja mantida em bom estado 

de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de 

execução das obras. 

6.2 - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

> 	Escavação manual solo até 1.50m 

Haverá escavações de valas no solo para a confecção de concreto armado. 

Carga manual de entulho em caminhão basculante. 

> Concreto ECK lSMpa 

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, as cavas deverão 

estar limpas e isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao concreto, tais como, madeira, solo 

carreado por chuvas, etc. 

> Terças deaço 
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> Tubo de aço lSOmm, incluindo pintura 
Serão utilizados como os pilares da estrutura metálica. 

Os tubos também serão utilizados como a sustentação horizontal da coberta. 

..3—COBERTURA 

> Telha tipo onduline em estrutura metálica. 

6.4—PISO 

> 	Rebaixamento de meio fio de concreto moldado no local 
Deve ser rebaixado o meio fio existente no local e/ou ser feita a recolocação do mesmo no local 

estabelecido no projeto como o meio fio do empreendimento. 

> Piso bloco concreto intertravado 6cm para area oficinas - rebaixamento 
Deve ser rebaixado o piso existente no local estabelecido no projeto. 

6.5 — INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

> Eletroduto PVC rígido 

» Luminárias de sobrepor em chapa de aço para 2 lâmpadas led de 18W, aletada, completa 

(lâmpadas inclusas). 

'r 	Cabo isolado em PVC 750V 2,Smm2  
Devem passar por dentro do eletroduto, seguindo o mapeamento descrito no projeto elétrico. 

6.6 — PINTURA 

» 	Será executada pintura nas estruturas metálicas para melhor estética do ambiente e minimizar 
a oxidação do aço, com tinta esmaltada. 

6.7 - DIVERSOS 

> 	Banco de madeira c/ estrutura de ferro 3,00m 
> Após o término da obra, será feita uma limpeza geral da unidade. 

7-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1.0 pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de Nota 

Fiscal correspondente; 

7.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Autarquia, o pagmento será efetuado até o 30° 

dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 

7.3.0 Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao: Município, 

Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 
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8.1- Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias; 

8.2.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato. 

9- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

9.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei N 8.666, de 21 de junho de 1993; 

9.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 

do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93; 

14 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2  8.666/93, sem que haja culpa 

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 

sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 

incisos 1  IV, ambos da Lei n2  8.666/93. 

NITEM 

1 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA 	FISICO FINANCEIRO, 	MEMORIAL DE CÁLCULO, 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS E AUXILIARES, 

BDI E ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, PARA CONSTRUÇÃO DE 02 (DOIS) ABRIGOS 

DESTINADOS AOS MOTO TAXISTAS EM ESPAÇOS PÚBLICOS - POLICLINICA E MERCADO CENTRAL. 

VALOR ORÇADO: R$ 49.569,12 (quarenta e nove mil, quinhentos e sessenta e nove reais e doze 

centavos) 

Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte de Itapipoca 
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RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 
OSR& CONSTRUÇÃO DO PONTO FIXO PARA OS MOTO TAXIS - 

POLICLÍNICA 
DATA: 19/06)2023 BOI: 26.92% 

Failt 

SEIP9RA 

5 Pt' 

Ca.1posç8e 

vAø 

027.1 COM 0ES0NERÇAO 

2023O4 COM DFSON!RAÇAO 

PIIOPRIA 

hORA lia 
47,781 

47.44% 

000% 

RI?. 

01i1011 

0N2023 

BflCR*ÇAO CONSTRUÇÃO DO PONTO FIXO PARA OS MOTO TAXIS 
POLICLINICA 

t3 ir. 

Si 44% 

000% 
LOCAU ITAPIPOCA-CE 

CLMNTI: PM OE ITAPIPOCA 

CPtOI. - LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE AÇO PARA 2 LAMAPDAS LED DE irw. ALETADA, COMPLETA (LAMAPDA$ INCLUSAS) (UN) (UND) 

FONTI eu t flÇO WITJRO YOTM 

PIAQQI LÂMPADA 0€ 1(0 TUSULM DE 18W 65009< co~~ UNO 2.00000000 21.52 43.04 

P14002 IUMINAS%IA ALETADA DE SOBREPOR EM CHAPA DE AÇO PARA 2 LÃ14PADA$ LEI) DE 98W CorrçosçÕes iND '00000000 73.49 73.49 

TQIALIhI.dS: 1I1j3 

101ff9 1M COCeIn PRIÇO latino TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFR.A II 1.09953514 16.77 18.44 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 1 09993144 20.71 72.85 

TOTAL MiO ROta: 49.2* 

VALOR: 1$7.i2 

4 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
CORA CONSTRUÇÃO DO PONTO FIXO PARA OS MOTO TAXIS DATA 	19/0612023 BOI: 26,92% 

POLICLINICA "USA 	Mfl 
DeSCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DO PONTO FIXO PW OS MOTO TAXIS. SEINFRA 02, COM DESO..CRAÇAO 33,33% 	47.75% 0612021 

POLICLINICA 
8 NAPI 2023,04 COM DtSON€R,ACAO 5441% 	47.43% 06t2023 

LOCAL: ITAPIPOCA CE 
COV0O.CÕ. PROFRIA 006% 	0.06% 

CLIENTE PM DE ITAPIPOCA 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 Total parSa 

SERVIÇOS PRELIMINARES 242.91 
IO*JC % 

242,91 242,91 

IcO.c 100 	% 
MOVIMENTO DE TERRA E FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 18.227,60 

18.227,60 18.227,60 

IflD' I_ 	% 
COBERTA 2.563,66 

2.503,66 2.563,66 

I(OW4 103W % 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.782,98 

1.782.98 1.782,98 

DIVERSOS 1.590,12 
1.590.12 1.590,12 

24 .407.2 
24 .407 .27 244072 

24.407.2 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
0SRA co,4S1,UCAO DO Palro P030 PARA 0$ MOTO TAXIS - 

PVLO$0A 
DATA 10W2023 a: 

coNTUçAo 00 PONTO flIO PARA 0$ 04070 TAX. 
P0tA WI co.' 000MAACJO 

44 cal 000PCA.cAO 

. 
n.n 
nn 

7t% 
4,. 

I 
01 LOCa. npncAa .., 

/ 
clSjnt: P0403 flAOCA 

,UNIC. 

Comissão p4manente 
\ detøoJ 

.0 sé ItOjj,  .. )otc, FithQ 
Eflgeng0 Civil 

CREA. 

coo 
	

0€Sc*IÇAO 	 IcaA' 	040%  J 
A 	GRIWOA 

AI 

*2 
*3 

*4 

*3 
A. 
A, 

AI 

*3 

0.00 0.00 
5311 1.50 150 
SENAS 1,00 1.00 

PÉCÇOA 0.20 0.20 

SCIRAT 060 060 
SaIo EçIo -- 2.00 2.00 
5.g.n Cato Add.r1 MT~ 3.00 3,00 

- FOTO - 3.00 0,00 
0.00 0.00 

TOTAL 14.60 

510 

• GRUPOS 

01 

02 
03 
04 

.5 

.4 

.7 

.4 

Si 

Rago.ao 54lI.s,S Rs,OM'soo 17.54 0.00 
F..óo. 

Aga4o. 
331 0.00 

0.47 0.47 

10.00 113 r~ 

PonId.ó. Lanço 0.07 0.03 
Fa ÀalaSs 032 0.56 

d.O.aa 

M 	A34a'ts 	Tiedio 4.  

1.56 0.00 
Alt 0.03 

Fb4aGos4.. 

S 	Miido 
LII 4.73 
0.03 0.03 

TOTAL 14.46 

C 	OAUPOC 

cl 

C2 

C3 

cs 

Ano Prtejo W4wcado 

Ano PtteIo 1r.beøO 

540 4.17 

0 -3 0.10 

W5 455 3.75 

0.ø5 	R.000io S.p, as Ce'a 50 3.01 

&zR3o Adc.I 045 0.35 

TOTAL1,73 11.14 

GRUPO D 

Rae,odlnç* Õs Gn.ço A ootw* G.wo 5 7,44 2.77 
R.inójança 4. Oewo A 	two Av*o Pfl.lo TI.LISISO. RStdlnd do FOTO o.k. Asso Poê.4o frS,.So 0.45 0.35 

tOTAL 7$, 3I2 

Kodsti -83,85% 
Mwint&t. • 47,76% 

A. C 

COO 	 DE$CNÇÂO 	 •ES% 

GRUPO A 
•458 0.00 0.00 
saí 

SENAS 

 1.50 '.50 
100 1.00 

PICRA 0.20 0.20 
SElAM 0.30 0.30 
555'» COSCeÇIO 2.50 2.60 
S.g'o Cc.ts ACÁ*O 45 Tribsi» 3.03 3.00 
POIS 5,03 800 
StCOPsCí 003 0.00 

tOTAL L•• 14.55 

5 	GRUPOS 

R.a*o So..5 Rso,resdo 17.55 0.00 
ç__04 3.71 0.00 
ARII0.EMstI%d5 0.47 0.44 
131855,. I1 333 
1Xn5 	' 0.07 0.05 
F 	.A 0)4 0.54 
D*sd.Outit *33 0.00 
AwOíoASsdsIieeo 0.11 0.04 
Ftio. O0Tó5. 12,111 *33 

0.04 0.03 

TOTAL lia 1304 
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01 
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AI 
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03 

35 

06 
07 

0$ 
OS 
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C3  

Cl 0w40 RÕs10 Is A 251 2.17 

a h~~ 044 0,3$ 
*11 

O no o 
DI RMc ~A A .. &wo o 6.12 

02 Cti*G A —• A0 PS* ttít*tw 	. .,4I. pio F0fl. A.0 PPIMG Wdao o 
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h13 14'e B 
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1 ngenhejro. Civil 
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3 DETALHE DO ASSENTO 

a itu*A DC 
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CRI A. CF:0618725,9 

,crt 
oseJ 
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Ul 
2 ESTS.JT1$* .Ç&X4 

3W Dflfl.&ÇAO 

E 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OflA CONSTRUÇÃO DO PONTO FIXO PA OS MOTO TAXIS. FREi4TfDCKRCAfl,O CENTJ*L DATA 	l9472 	 O 	2492% 

O*4C*SQAÕ 

t6tAt: 

CONSTRUCAÕ 00 Ponto 7,50 flAAA OS MOTO  t.joft rEFlito DO WRCAO4) C*i4714AL 
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P4074071 	 O 00% 	O «V 
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-- 	 - 	i votaM 
lflvOl .LaAn* 720.21 

II C'$3Ø L0CACi0fl*O044.€*1OJÇ0tGA.TO lflflA '42 2.2. $2. 1*4 7.7) 22.02 
li CJ* 1WO* 0€  PM*MITAÇAOIIIt00001 CGCM'O IOØR $42 003 1071 372 73.02 lia, 

• T0 -  TWA 4011*11 

2' ana OCAVAÇAO  MNII*  flOOC OACAT ~M, lo. lflC41 ID lia 402! II - lt20 )IIS 
2.2 0*7*2 CA MN4. 	D(TUflO IV Cns.4o .A.a*n.Tt 414f41 4*3 13.11 71.2* te 17.77 2t 
3, O4 TWt4'lT 	kafl0ttXClTOflflICMa.dOA7( l0 fl$w41 SI 12.41 2015 7.10 2057 
24 C14 LnCMTO1MLC*ÇAO01C0STOVILEVACAO 2.PVSÃ ID 014 47444 fl 121 	4 2.14 
21 '114* tAsl,00EC0*aET0.aIn,.Enao. u1*ÇaflkTO ID 004 42714 542*7 14.0*7 2.7* *1744* 

2* C04* C0010 402.0. 'anos. c00 ICItO 4 *040* ID 074 4142. 'Ii 7* 745.5* 2.3.07 
17 C1202 €$TWTI 	IaTMLAEM TtM IÇO 11 	$fl 	P4fll. *0VOA 4* 21* *272. 744*3 5*152 '4077.2* 
24 COtO IOLVEUMIIS00 07. W4 COMITS *17.44 4* 1400 1014 7.42 7*4* 00125 

caTA a3l07* 

0442 	lIu4TVOOsCnIuTt,7,s.,kcA 	 *00*0 	 '42 	 251.1 	 *725 	 10*1 	 54)7 2)1*77 
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4! Ctl54 ftrUTOPot0O4CSC.CØt2lØfl0fl.....$741 41t000 II 1700 04.5! 507 ISSO $5750 
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e SUt TOTAL 

0,11  

0.4875 

0.106 

¶2 

12.54 

0.45 

0.11 

12.7 lo 
'1 yRtFEj 

MEMORIAL DE CALCULO 
_fl cOeflTWtP.AO DO PC*flO '110 PW O 'iOT0T)øfl. flEtjtr DO 14 II, AIS' •'4l(A' 

00 PCJY0 flWõ PW 04 ISOlO 1AX4 FflM!T DÓ 	 1 Ai 
DAtA IS!Wflt •0• ; 
la- ,- r.I,nt,< 

- - -A- 

fl.aT: •IJ De ITAP.oca 	 - 

1 

QUANTU DESCRIÇÃO 

P. - 

SUB. TOTAL 

24.55 
0.75 
0,18 
0, 

Ao wto i 

0 0.49 
bcot beta 

SUB. TOTAL 

fu.tdaç3t qL.osgue 

I1jndaçko Mr 	bAAaa 

EMtStO gerAdo pb ob. 

SUS. TOTAL 

rg 	- 

'4__ 99~ 
*tdeØo dos bWtOs 	- 
baS 

SUBTOTAL. 
Pbensm, V 
Moo de cobsel. 

a 
ELETROO(JTO 

CASOS ETRICOS 
t Jjí •_ 

- -. 
to Filho 

"O. Civil 
CRE4. CE:0613725199 

Í 1 

LARGURA 
(M) 

REPETIÇÓES 
(UM) 

1 

3,85 
0,5 

0.30 

050 
0.30 

0.50 

0,30 

3 
2.00 

3.00 
4.00 

3.00 

4.30 

0,30 

0,65 

0,30 

'2.00 

050 	0.60 	W, 	3.00 

x 	0.30 	x 	0.30 	x 	4.00 
$ 

1 3.00 
3.00 

4.00 

3.85 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

T.b.l. Foal. Vi - TA&LA UNFIÇADA SEI4FRA (COM DESOIIERACÀQ) SSIAPI 11 2821 (COM DC501IIRACAOI 
Local: EM FRENTE AO MERCADO CENTRAL 
CIrfl: PREF 	M 	PAI. DE ITAPPOCA 

a: FIX 	DE 	•T.T 

ITEM cosPosaçÃo DE$cmCAO PREÇO 
UNfl. (R$) 

COMPRIIENTO 
(N) 

SERVICOS PRELS4AflI 
li C 1630 LOCAÇÃO DA 0DRA - EXECUÇÃO 0€ GASARITQ 1.12 7,00 
12 C2930 RETIRAOA DE PAViMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO M2 0.5 

0.30 

a MOVWCNTO DE TERRA E FU#CAÇOE$ E ESTRUTURA 

21 C2764 M3 0.50 
ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA CAT. PROF ATÉ i.SGn 0,30 

22 C0702 CARGA MANUAL DE ENI1AHO EM CAMINO BASCULANTE 143 

0,50 

0.30 

II e. 	. 	Ifl , 	...........f.A 	1*M M3 
2.4 C i604 LANÇN.IENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Sé ELEVAÇÃO M3 
25 C1509 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E 	ENTO M3 

26 Cena ONCRETO PMBR FCI( 25 MPe COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 
060 

0.30 

2.7 C1352 ESTRUTURA METÁLICA EM TUBO DE AÇO 15Ow. UMCLUS PIJTURA M 
425 
355 

2.8 G4396 PERFIl. U' EM ALUMINIO 3/4' A 3/4• P/ COBERTURA M 7.00 
5 COBERTA 

3.1 C1452 TELHA IPO OND'SJLINE EM ESTRUTURA METÁLICA M2 7.00 

4 .ISTALACÕES ELÉTRICAS 
4' c11% ELETROCUTO PVC ROSC INCL CONEXÕES O' 25e,v, (3141 14 27,00 
4.2 CeSSO CABO ISOLADO PVC 750V 2,514142 14 6100 
43 	 CPOO 1 a 

LUMIIARLA DE SOBREPOR EM CHAPA DE AÇO PARA 2 LM4MDAS LED DE 'iVW. 
ALETAD 	' 	TAL 	INCLUSAS UM UNO 3.00 

ALTURA (M) 
'ÁREA (M'y 

VOLUME 
(M.) ~o 

(1(0) 



Rue kø&io Ofrnã. M.nnn. SN - Cflo - ItÉpoc. -CE 
CNPJ 07.623.077147 CEP 62.500.000 Fone: (68 3635 5060 

heiro. Civil 
CREA- CE:061872519-9 

8N4C0 0€ laDERA CÇSTRUWRA 0€  FERRO. 5.. 3.00n SI UNO c0360 2.00 

$ 
BNICOS 

7.00 
1  

3.85 2&3S 52 M2 c~ LIiIPEZA GERAl. 

fltF€, 

F 



t 	CItD ii! 	1 'MOO W0 T0TM 
44fl13 100 21 	]CAMP10OB43CUtAp( A 143(01*1: 

4121 VALOR. 

4I$ 

VALOR: 4.46 

-c solas co.,a*IT 
05'2 	15E4W1401 

,olALuc. 161620 

VALOR "AI 

1.2. C2fl1 . RflAOA 0€ PAVIIENTAÇAO EM BLOCO DE CONCRETO (643) 

2.1. C2764 . ESCAVAÇÃO MANUAL 504.0 DE l&CAT. PROF. AIS ¶.SOni (643) 

- . 
US42 	1111v0½T1 

1*0 Tola 

'$3,00 

CÕIIK*ufl 

tolA. Mia ci.. 

E— — 1ol8fl 

2.10702 -CARGA MANUAl. DE ENTULHO EM CAMINHÃO SMCUt.NOTC (643) 

0— 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OS&t CONSTRUÇÃo 00 P0470 flXO PARA OS 64070 TA003 FREHTE 

DO IMRCADO CENTRAL 
DATA: 19/7O13 Da 2692% / 	N 

OOÇAO oaaTRUçAO OOPOIITOFIXOflRAO$&CTOYAAIS- PflHT! 
00 cRCO CENTRAL 

.on 
ØUAAA 0271 COU 05S06.lUÇAO 

ODRAçA0 
tM0*6A 

NORA 
•34s% 
uSA' 
O 04% 

47 

O 

—. 
04/203* 
GICOfl LOCAL: rTAPwA.CE 

CLSITI: P64 0€ ITOCA 

1.5. Cfl30 . LOCAÇAO DAOSRA - mcuçAo 0€ GASARITO (642) 
- a 	3nonty

ào Je It 

4 —n (se ntço 

AAM4 iALVNCACO MIS SRÕ 0.0 O 62000000 X 2100 0.4112 

11641 GJTALETE t WROTI Cita MOFRA 004000000 2 6100 0.5044 

11724 to'OO SEsta .00 001200.000 is $400 01146 

em • tASUA Dt VIRc&A DE Ir. 'o O 00%0 28.2200 

TOtAL — lan 

ccca ç.64 nta 
0416 C.APe.ILJOO ~M o ,,coo 20.7200 2)001 

0643 SERVENTE SLI#T.A O'XOaCO 55.5500 1C2T 

,II —c covT. 1Ç04 

'SMOOJ 

lotei. 
0545 jStAVtkT( S&NA II ?(sAW.J lI.IS40 

TOTAL Mia . 

VALOR 	21.44 

23 C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10.014143) 

Ii.tSM 10401 (se COttlCtTt flI(CTAfl0 Tola. 
0480 	1044408020 BA&CUI.»ITL AIA) 0101 'A 	-6 ' 72720000 '206/..' 

TOsSA Ui. 11..s,. si 

VM.OR. :1 li 

C1444 . LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS: ELEVAÇAO IM31 

'Cm 6h10 C0000RATI 1_ÇOT loTei. 
9. 05:10 	- . 5E0*FEA . 2.0005»iO 20 7Ix 4T .5400 

SESSRA 6.0000O I545Ø 63.3000 

TOTAL —* ti.. 

VALOR: t3424 

2.5. C1609 -LASTRO DE CONCRETO INCLUPIDO PREPARO E LANÇAMENTO 1¥31 

-- CoIsa ml nICo u.tTA fl — 
10150 UNTA 1.: 0: Á  66.664$ 

«06 CIRNT000RTLJM)  

— 
— a 041 • UTl URO CCC IXANTI • MÇO Tjse TOTAL 

020* PtDO1tNO SESIFRA ti 2.00004.00> 20 fl00 10.5400 
0543 8&AAIENTE SElaRA H I4000QQ 55500 245 

sélrarrF. ontiiho 
1øaow. 

VALOR: 

ngenheirO. tIVI 

CREA- tt061872519-9 



TOTAL S• lT• na 

D'542 	150'v%RVt 645454.' £0000000:, 15555Q Im 

42€.. 

10441. 

rAla 

4 '4$ 

2.6, CO3. CONCRETO PNISR.. FCK 25 UPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (MI) 

Late 
alt  1 Iç44M 

07' 400lC0 

cOuc 

31 

40VTV' 

tw 	1~RIA ELÉTRICA SE', C.41'; 

I&. 

—n ICE - 
AREIA L*0(A VI 55515* OM4S0 

	
67 sEco 

0210 5RgA 042700:00 477711 

0526 003420 POflflfl'C SUaRA 34L0O200000 0~ 

VOTAS 510MB 

Li. C1352 • ESTRUTURA METÁLiCA EM TUBO DE AÇO ISOmsn. INCLUS. PSITURA(U) 

54_li tato cw,t 0 00  t -- 
074) 	1IAS0054AOE ScEOAVCI#I Ut*R8 '200:00:: e 	:': e :474 

,,n MC C(*Pafl •MÇO tAÇT TOTAL — 
0531 CPWAQE AÇO FIgA sit (4.7514d 3*OKGMZJ .' 7. 1 000$ 2482100 

1041 (LETB0004 .'.'-'- ' 00000 61900 245645 

liso ESMALTE SA4IETICO 4toIE 021000000 20*00 62475 

11200 R*ØÕ0O0EI ERRO '.r;TgÇEA Ó.l500O 212400 35810 

11551 pAMuSÕFknc2s T ria'  cou ZPORCAS 5p;0s. A 6 00000000 51700 fl2fl0 

4144 'PUlO ACOOALVAMZAÊIO ot VMS- r I;flé,A V 20cCO 2*52400 3T626E 

TOTAL DVI 4513 

)a. * roAn EMC VoltA 

4045 AAJOMITI DE leiTOR ;jI.41-L A ' T 75400000 V$ 7720 :734 5 

6044 AAIOM41E 01 St1Jt0,0 SE 4' 4  A ' 2i0000400 16.7300 41 57% 

1520 UONtAOØR SI ri'  43 " 310000400 20.7700 'i 6544 

tOtM. s; 

D7I1 

((Onto O n~ 
	

15445, 

_c4315 . PERFN. 1J EM ALUMÍNIO 374 a 3;4' Pé COBERTURA U) 

-n (MC 	 COE lOTA, 

*247 	JPLI. IS EM ALUMOIO 34 • 	 Sê 245 544 

'a 
Ii..t*tt.. ICEli MC E0OTi 5Ç0T 

0037 &A,OAMT( 5115455.5 1 70040000 677% 6)450 

1430 (l04tTAOCia 5(454554.' " O 00(00440 20 "00 

VALOR 

3.1. C2452 .TEL.HAWOONO4JLJI4E EM ESTRUTURA MF'TALICA (Mi) 

fl02 

—N MC 
f~ DE AOASO. NIILILAOE P?C 54'e4A, UT4 

a 	TOTAL 

lO 000OO 
	

2 w 

MI 0083 lêEM.' TIPÓ 0IC.A* 5(5*544 74.4$00 252725 

5_ÇO aTAMC 

0254400:0 
	

1677% 

202700 

Tta 

VALOR: 

4.1. 01194 .ELETR004JTO PVC ROSC.INCI..00NLXÕ€s D 25n'n (3r4')  (M) 

        

        

    

—DV 

  

E- 

        

        

 

A.'AATê DE TELP4ADIS1A 

      

 

04(54(4061* 

      

         

         

"e 	c0.I1t 5_(O CETAMC 

1
ELSTPCCUTO DE p50 RODO 34' 

_. 	0411 50411 1.110 CO6lWTi P_lÇ0I TO1Sl. 
7:47 &)UON4TÉ (TE É',ETTOICISTA 24.455544 -' O ,,wnb 16 7tO 50010 

17211 ELEfl4ICTSIA SêMIRA 

e—, 
O.Q 20.7700 623' 

Jbsé-izam F.Tvt6to Filho 
Engenheiro. Civil 

CREA CE:061872519-9 

$654543 A 6500 



42. COMI * CASO 1~ PVC 750V 2.55M2 (M) 

1C480 eSCOADO PVC S0V 23 ~ 

(e — 

N 

—n 

SEIPÁFRA 

'010% 

TOTAL 

O TOt000IO 	 '333X 

IOTMS*e0S 4I• 

VALO. 

('e 

Is1. C0340 BANCO DE MADEIRA CESTRVTUM DE FERRO - L tOOi (UM) 

o  	 
IQt covKfln •nço tTÁno 

5.2. CIS2S LSPCZA GEMI. (Mi) 

43 	1SLRVLHIL 
1 	—ft 	

1   

1-1 

000AL.STSn 

,/IMJNIC. 6e 

AAION401 Dt (LURCStA 1*LINÍRA li O 	(COCCO ( :r,c i447 

(I.ITRICISTA 5EIPÁ' SÃ '4 O1IO 20 7OC 22$4 

     

O— 

VALOR 
	

ti, 

     

43 CP301 - LUMINÁRIA DE SOCR~ EM CHAPA DE AÇO PARA 2 LAJflPDAS 1E0 DE IrW, MElADA. COMPLETA (LANAPOAS INCLUSAS) (UN)(UKD) 

   

            

   

(e 

  

cøat(WTT 

   

TOT 

 

            

 

LAUFCAn LIII 20S11fl4L( ..1. 

          

 

LUW4AAIA ALETADADE SC*EPOR EM CHAPA AÇO PAM 2 SAIPADAS LCD DE ir,. 

          

            

            

1 . 109 ( c0n.ctNT, .nçO,AO 

KOO AJJOWTI DE EIFTRCSTA -VI',' 	Á 1 (9933i4 • 7 

OO•? (e,ElRlcIsTA .1 I'4' A 1 	W2I44 20 TV 22A 

J<Ç ~amÉCOFilho 
Fngej0 Ccvii 

CRE4. 

o 



RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 
OBRA4 CONSTRUÇÃO DO PONTO FIXO PARA OS MOTO TÁXIS. FRENTE 

DO MERCADO CENTRAL 
DATA: 1W0612023 BOI: 26.92% 

po.au 
SEIN'RA 

SINAJ'l 

Cr.po.'cÕe 
~23 

 

027 1 co,, DCSONCRACAO 
2023O4 COM DE6ON€RAÇAO 

?'ROPR'A 

vsn*o  
OS'202' DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO 00 PONTO FIXO PARA OS MOTO TAXIS FRENTE 

DO MERCADO CENTRAL 
63.0% 	47781 

5444% 	47.46% 
LOCAL-- ITAPIPOCA-CE 

000% 	0.00% 
CLIENTE: PAI OE ITAPIPOCA 

CPOOI. - LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE AÇO PARA 2 LAMAPDAS LEO DE 	rw. ALETADA. COMPLETA (LAMAPOAS INCLUSAS) (UN) (UNO) 

PMOOI 

 IA COU1CtO( ~co I$47MJ0 TOTAL FOIflt 

~PAGA 011.10 TUSLILAR 01 16W 65004Ç Oompo.içÕ.s UNO c•rn:jo:cc 21.52 43.04 

P!ADCQ LUUI?.ARIA ALETADA DE SOBREPOR EIA CI4APA DE AÇO PARA 2 LÂMPADAS IED DE 18•W Co.npø.âçbe. UNO rCC<C( 73.49 

1l..4sê TOTAL 

73.49 

111.53 

Má, 6.00'. FONTE UNS) COFICWNTI *IÇOIIÇTMIO TOTAL 

.1:.1; PJlJOMllt DE ELETRICISTA SEINFR.A II 1.E?933514 57: 1$44 

12312 ELETRICISTA S€INFR.A II 1.09993144 .7 na 
TOTAL MIO 6 Oóts 41fl 

VALOR: 157.12 

—'a 

wjyjjq ota Filho 
Engenheiro. Civil 

CREA- CE:061872519.9 



12122 MAO DE OBRA DE OPERAÇAO  DO CAMINHÃO BASCULANTE 6M3 CM) 

e 

 

II- -a 

 

EASTC)L 11 	riO CAMPA SEIS RÃ 1 0000000j 22.8703 22 $700 

101.... 

VALOR: lis? 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
0.5k CONSTRUÇÃO 00 PONTO FIXO PARA OS MOTO TAXIS. FRENTE 

DO IRCAD0 CENTRAL 
DATA: IàW23 	 Sol: 	SIÇ 

ai 

OSIÇAO CONSTRUÇÃO DO PONTO FIXO PARA 08 MOTO T2CJS - FRENTE 
DO tRCAOO CENtRAL 

M~DE90~  
1 40.48% 

Au 

CLamE: P%IDIITAPPOCA j5f 	1 

NSIO-CA*NI4*OSASÇULANTE(M3tc*4P)(N) 

MIO DE 	A DE CEERACIO DO CM.4AO IIIUAKTE 50 II 1.00000600 fl.lQ00 

de 	ttsSO 

2? 	700 

0725 MATERIAL 0€ OPÇRAÇAO DO C&SIUO BASCULNTE J3 sc.JRA H l. S&4240 56*240 

0701 DLPRECL%ÇÂO ~RA II 19.7(470000 I. 19.7047 

0702 A0S ~RA li 1,75610000 I. '1545 

0703 MNWIENÇAO ~RA H 21.64710000 I. 29,6470 

TOTAL — Ia4 

VALCE 

10741-MAQUINA DE SOLDA (CHP} (Ml 

0270? 75 l'iiiAçAO SISNIMA II CO 3,0.2 0.0070 00312 

0202 URc4 1.íMíflA O 00210c00 I. 0çI 

2703 UÃ4JTLNÇÁ&) SL'NI NA O.022A I. 0.OflS 

TOTIL 

VALOR: ia 

10612 . BETONEIRA ELÉTRICA SIOL (CI4P) (H) 

AORIE OONSII • 0 M$TI 101*1 

0704 MAODLOoa&o€oP1RAÇAOTLLtI 5101. M~M AI 000000000 '$7400 $7400 

no, bcPntcaçAo ICNAA H 224640000 I.0 22684 

0100 LAOS $(SRA 14 &"~ 0.1130 

0700 MANUTENÇÃO QNRA 11, 50000 1.1403 

TOT*L ww7 

VALOR 22.31 

1
10578 CAMINHAO BASCULANTE 

I Ils PDETI WC ma 

W22 MAO DE COM DE OPERAÇÃO DO Cn1141.kO BASCULANTE (SI S*EJRA • I 10000000<. 2? 4700 2267W 

270? DEPRECIAÇÃO SflERA El '976470070 00007 II 7647 

0702 )JAOS SEI'4ERA El 1 75410000 
-- 	- 0007 '.7548 

TOTAL 40902 

VALOR 44.39 

14 - MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO BET.ELET.6404. (HI 

14071 e 00en TOTAL 

rJsl 	1CPEIIAOO4IDE BLOHRÃ SE 	RÃ 1 0CC0003:• A 2431 •6 2400 

TOTAL SI - 	A 

VALOR 11.74 

12721 -MATERIAl DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO BASCULANTE €643 (AI) 

00171 9S;ofl 

1.00i 	'li Si '3- 4 090) '7. 1-240 

14 nA? 

VALO.: 

MÉ21r7m r 	-: 
tnen'-•i'0 (:V 

CREA- Cf061872519.9 



oto FiIh0 
ngenj0 Civil 

CREA. 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: CONSTRUÇÃO DO PONTO FIXO PARA OS MOTO TAXIS . FRENTE DATA: 19106t2023 em: 26.92% 

DO MERCADO CENTRAL vtiwAo IOBA 	Me Me. 
DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DO PONTO FIXO PARA OS MOTO TAXIS - FRENTE tEmeRA 0371 COM DCSONERAÇAO 53.35% 	47.75% O&3021 

00 MERCADO CENTRAL 
tIN$Pl 20fl'OÉ C4 DE 5OP RAÇÃO 54.44% 	47.45% 06#7023 

LOCAL: ITAPIPOCA.CE 
PROPR.. 0.00% 	0.00% 

CLIENTE: PM DE ITAPIPOCA 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (As) MÊS 1 Total parSa 

SERVIÇOS PRELIMINARES 220.25 
10000% 

220.25 220.25 

10000% 
2 MOVIMENTO DE TERRA E FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 18.158.91 

18.168,91 18.168,91 

100 00' 
3 COBERTA 2.300.72 

2.30072 2.300.72 

100-co' 100.0V % 
4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.748.97 

1.748.97 1.748.97 

100 00% '00.0V' 
5 DIVERSOS 2.723.00 

2.723.00 2.723.00 

25.161.85 
25.161.0 25.161.85 

25.161,85 

QRtFEI 
o 



'lotA' 1 Mfl% COO 0v-n'CÃO 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

[ 
1(0 PA OS MOTO TAXIS. FRCNTE 	1 

oo .sRc*oo CI NTIUJ.  
DATA: I00/?023 WI: jt.Vlt. 

DncmàçAo CCNSTRUÇAO 00 PONTO FIXO PARA 05 MOTO TAXIS. IWENIT 
00 MCRCA00 CCNtRAL 

1 ss.na co,, cos ocso.a.çso 
...çAo 

t1 	•lYS% 
s.a. 	•'sn 

1 LOCAL 7TWOCACt 
_,, 

IaA% 1 NE5% COO M*CPJÇJO 

84$ 0.00 0.00 

SESI 1.50 1,50 

SCNÍIJ 1.00 1.00 

8CM 0.20 0.20 

SEORAL 0,40 0.60 

Salso Educ.çõo 2.50 2.50 

$.g,so Gani. AcÁdanNs d T,KS,o 3.00 3.00 

FGTS 6.00 6.00 

$ECQ4CI 0,00 0.00 

TOTAL 111.401, isso 

*2 

*3 

M 

*5 

*5 

*7 

*3 

AS 

A 	OWSOA 

AI 

17.84 0.00 R.pmao S..n.ns R,m.v.do 

F6os 3.71 0.00 

Asalo . EjtSwcdid. 0.87 0.07 

13' SanO 10.80 8.33 

1~ P.tarSd.d. 0.07 0.06 

Fti M~ 0,72 0.54 

dsCJin*s 135 0.00 

AcaSo Aasnis o. T,.0S,o 0,11 0.08 

Fsee Coada 8.71 6,73 

MIN.nC-OI SS.'n 0.03 0.03 

TOTAL 44,41 (5,44 

8 	ORtWOU 

Dl 

82 

83 

84 

8$ 

86 

87 

88 

8S 

810 

A~~~~ 540 4,17 

Aw*oPYSvIo T,aado 0.13 0,10 

F*nis hdanuadai 4.85  

Dap4sio Racslo San, *aI. Cøosa 3.90 3.01 

W~ MM~ 0.45 0.35 

TOTAL. 14.73 11.3* 

c2 

C3 

e' 
CS 

C 	OAWOC 

Cl 

o oatwvo 

01 7.46 2.77 R.v,Odsacnd.GnSOA.00..G.w08 
02 R.ÉnÓÕ5,CIS da 0AO A IO8n, AMO 1~ Tr*e*do. do FGTS a00ta Avõ Pv4.io tId5SZ500 0.45 0,3$ 

TOTAL 7,41 3.12 

Horlsta - 63,$5% 
M.nsaIIsta 47.18% 

A+B+C+D 

845$ 0.00 0.00 

SESI 150 1,50 

SENAI 1.m 1,00 

CRA 020 0.20 

$EDRAE 0.60 0.60 

~E~ 

Ad6.*s 	Tt.bamo 

2.50 2.50 

3.00 3.00 $49,10 Conta 	da 

FGTS 6.00 8.00 

SECONCI 000 0.0 

TOTAL 16^ '5.50 

A 081*0* 

A, 

*2 

*3 

*4 

AS 

AI 

*8 

AS 

8 0*1*08 
Dl Rapo,aoSan*nsRanwaado '7.85 000 

82 F.j-a 3.71 0.00 

03 AiaI 'o. Entnt,dd 0.87 0.54 

84 Ir~ 11.03 6,33 

8$ LJCnÇPSWO* 0.07 0,05 

86 Fs .MS.dss 0.74 0.56 

87 Dd. Chias 

liam 	A.r4i 8. TrS'o o 

1.59 0.00 

OS 0.11 0.08 

83 12,35 8.33 

jç,ç6 !-  

flgenhei3O (.,,, 

•'geh' 



ot 

01 
 (/ 

.rc 
1 TOTAL 

	43,36 

A?loPrév,Ófrbderckdo 5,52 4,17 

AsoPtnoTmÕ.do 013 0.10 

F&.s k,denasdn 172 1,30 

DepÕ*Io Rncsho S.n nIs Cjsa 2.87 2.17 

I-4.nCaÇIO Aocjoni 0.40 0.33 

TOTAL 10.70 8,01 

02 

C3 

Cl 

05 

D GRIJPOD 

Dl Rer4t,cd.GnsoAiobetGnjoo0 LI? 3.20 

02 RerciOeaoa de Grugo A sobt Aviso Pric.o TvaÕcladoe Racsdénc do UflS ,obqe Aviso Ptêv,o hdeacado 0,46 0.35 

TOTAL . 

o 

HoÁsta • 84.44'!. 
Mensalista • 47.48/e 
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.dmà lia 

Lei n°6.496, de ide dezembro de 1977 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-CE 	ART OBRA / SERIlil 

P4° 	
NIC. 

 

O 
Nt Ci 

.  EIs.;fSS 

	 1. Responsável Técnico 	  

JOSÉ IRAM FERREIRA MOTA FILHO 

r 

Titulo pro'issional ENGENHEIRO CML 	 RNP. 0618725199 

Registro 343416CE 

Empresa contratada .1 A ENGENHARIA —TOA 	 Registro 0010438254.CE 

	 2 Dados do Contraio 	  

Contratante Pr.f.itura Municipal De Itapoca 

RUA AV. MONSENHOR TABOSA 

Canpêernento 	 Barro JULHO 

Cidade rTAPIPOCA 	 UF CE 

Contrato. Não .sp.cfflcado 	 C.iet.,sdo em 

Valo, RI 49569.12 	 Tipo de contratante. Pessoa Jurdlca de Direito Público 

Ação institucional NENHUMA - NÀO OPTANTE 

CPFiCNPJ: O7.410O77iVOO147 

£f. 3027 

CEP 62500000 

	 3 Dado. da Obra/Serviço 	  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

RUA ANASTACIO BRAGA 
	

N. a/n 

Complemento 
	 Barro CENTRO 

Cidade ITAPIPOCA 
	

UF CE 	 CEP. 62500000 

Data de Inicio 01/08/2023 
	

Prevfljo de término 23112/2024 
	

Coo,denadas Geogràftcas -3.494241, -39.553795 

F.nádade Irifrasatrutura 
	 Código Não Especificado 

Propnetâno ~altura Municipal D. Itapipoca 
	 CPF/CNPJ 07123,077/0001-67 

4 AtIvidad. Técnica 	  

18. Fiscalização 	 Quantidade 	 UrSd.d. 

60- Fiscalização de obra' CONSTRUÇÃO CIVIL' EDIFICAÇÕES'DE EDIFICAÇÃO' 13.1.1.1. 	 3003 	 in2 
DE ALVENARIA 

60 . F.acalzação de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL EDIFICAÇÕES ' DE ACESSIBILIDADE DE 	 3003 	 In2 
EDIFICAÇÃO> *1.1.3.4. PARA FINS DIVERSOS 

Após a conclusão das atMdadea l*cn4cas o profisaionai deve proceder a bssa desta ART 

5 OSn 	  

CONSTRUÇÂO DE DOIS PONTOS FIXOS PARA OS MOTO TAXISTAS. 

-  6. Declaraçõee 	  

Declaro que estou cumprindo as regras de acnaibãdade previstas nas nomes téa,icaa da ABNT. na  W~ ..çedhlca. rio daasto n. 
529612004 

	 7. Entidade de Classe 	  

NENHUMA. NÃO OPTANTE 

8 assinaturas 	  

Declaro sarem -erdad.caa as n&onnaçóes aoma -.JQSL AM 1' ElÇ NpTA PUlO • Cl?: enteê,i na 

de 	 de 

1 
	 data 	 P,af.iiur. Municipal 	.0J; 07.e23.077C10137 

______ 8. Info.maç6e. 

A ART é válida somente quando quitada mediante apresentação do compro.wt4e do pagamento w wlduJ$,.d. ndaae do Cia 

______ 10. Valor 	  

Valor da ART. R$254.59 	Registrada em 11108/2023 	Valor pago: RI 254,59 	Nosso Número: 8215)11459 

A aisenbodade desta APT pode ser verácade ias 	e .flaae'ca nec cail t%1. wii a din Dcwca 
lmornaos., O3'1W2023M li ll4Opor Ii 192 lia 1101 

U CREA—CE — — - — cflc. o.g ir 

IS (8S)3453'5100 

IakconoacØasece wg br 

Fax (as) 34534504 
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

A 

Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE. 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	 

Prezados Senhores 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA 

DE PREÇOS N° 	 pelo preço global de R$ 	  

	  com prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato 

no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

	  Carteira de Identidade no. 	  expedida em 

_/_/ 	Órgão Expedidor 	  e CPF n° 	  como 

representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta e de 	( 	 ) a contar 

da data do primeiro dia útil seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo 

Único da Lei n°8.666/93 e alterações. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

Edital da licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 

Assinatura 

CPF 

M i%RQII.t %tt \I(IP%I. 1)1: 1 I( 3\SI un nu. tu x1.11.m x- 'i ii 
t. .tnatci,, Braga. 1845. 	n,ui .iIu-II..ul.ui..r.  
(I:r: 62500.000 - (\J'.I: 18.136.111 oumu-' 



nmTu 2 wnsøuI* ..uw.c.n., o. vMnnto o. .yAnpocA 

ASSINATURA 

CPF 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

%L I.%RQI'I% 'ltNI(II'AI.I)EIK.\SII() 1)). 11A111-M.%—V.111 
'.'. 'tnaslkin Bra.g*, 1$45. FanhudinI2 - 	- (1. Jtrasil 
CII': 62500.000- CNI'J: 18.136.1 II'OOOI-US 

(88) 3631.2607/ 3631.2509 
amtiadmisaipipoca.ce.gov.br  
www.Itapipoca.ce.gov.br  
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO — EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

À 

Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	 

DECLARAÇÃO 

	  inscrita no CNPJ n° 	  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) 	  portador (a) da Carteira de Identidade n° 

	 e do CPF n° 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei n°9.854, de 27 de Outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

DATA 



PREFEITURA 01 

5tape a 
Inot*. pi r' 

WYOIJ*A MUIICIPAJ. DI TRÂNSITO OS iT*P1POc* 

,7&iNSC. Oj' 

- 	o 
Ia.  IQ 	C' nmTI 2 

jurídica), CNPJ n0  

de R$ 

receita bruta no valor 

e Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do 

endereço 

DATA 

Nome e assinatura do representante 

RO n° 

Contabilista devidamente registrado no CRC 

mi ni li 

ta$Q 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

À 

Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	  

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da pessoa 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TP n° 	  

AI I.tRQ(I% II \I(II'%I. l)I IR ¼i 1(1 DI. ii tnng 	- 	ii 
t'. .%nasIriip Braga. 1845.Ias'*ntIisuh. 	IIaI'ipuça CI 	II'a'iI 
tEr: 62500.000 - (\RJ: 18.136.1 11 	-'IS 

 

(88) 3631.2607/ 3631.2509 
arntiadm€jtnpipoca.ce.gov.br  
www.itapioca.cc.gov.Iir 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	  

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 

COM 	A 	EMPRESA 

	  PARA O FIM QUE A 

SEGUIR SE DECLARA: 

O 	  pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

	  - Itapipoca- Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 	  neste ato 

representado pelo 	 do 	 , Sr. (a) 	  

doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

	  com endereço na 	  N° 	, bairro 

	 em 	  Estado do 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 

	  representada por 	  CPF n° 

	  ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 

com o Edital de Tomada de Preços n° XX.XX.XX/TP, em conformidade com o que preceitua 

a Lei Federal n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-

se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O objeto do presente contrato é a 	  conforme 

ANEXO 1 do Edital e proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1 - O valor global da presente avença é de R$ 	( 	 ), a ser pago na 

proporção da execução dos serviços licitados, segundo a ordem de serviço expedida pela 

Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor 

IR '\'I 10111 II \111'O( 	- flhl 1 
M. \n:IsI;kio Braga. 1$45, Fan,iiliiuh. hlajnpota ( 1. Unisil 
(FI': 625110090 - (\I'.h: I$.I36.l II I)lIOI-'15 

(88) 3631.2607/ 3431.2509 
arntiadna(aitapipoca.ce.gov.br  
www.itapimca.ce.gov.br  
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da despesa, acompanhadas das Certidões Federais. Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT do 

contratado, todas atualizadas, observadas as condições do edital. 

3.2. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice Geral de Preços de 

Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substitui-[o, ou a repactuação do preço do Contrato, 

desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da 

data de sua última repactuação ou reajuste. 

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e 

extracontratual, poderá ser restabelecida a relação que as panes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da 

execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na forma do artigo 65, II, 'd" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, 

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. 

3.4. O pagamento será efetuado até o 300  (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação 

dos serviços e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as 

disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 

nominal 

3.5 A Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a 

Ia 	Comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais. 

3.6. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

3.7 Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente atestado 

no corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à secretaria 

competente. O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

3.8 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação 

de Nota Fiscal correspondente; 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1 ;%RQt I.t SIINI(tI'.U. I)L 1 It\SI U) 1)1.11 \I'II'OtX - % %111 MI1 
'o. .%naIki,, Braga. 1845. Fam,dinh2  
cl:?: 62500.000 - ('I'P: 18.136.1 11 0Iffl1.9 

(88) 3631.2607/ 3631.2509 
anitiadmítilapipoca.ce.gov.br  
sww.itaipoca.ce.gov.br  
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4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

do instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei 

n°  8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. 

112 O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei n°8.666/1993 e 

alterações. 

11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 

antes da data do termino do prazo contratual. 

11.4 - Prazo de Execução: 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

5.1. As partes se obrigam, reciprocamente, a cumprir integralmente as disposições contidos 

neste termo contratual, no instrumento convocatório e anexos e ainda na Lei Federal n°8.666/93, 

alterada e consolidada. 

5.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.2.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município; 

5.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

5.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 

prepostos envolvidos na prestação de serviço. 

5.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo 

com os Arts.12,13,15 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei h° 8078/1990) 

5.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, 

desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, 

não serão considerados como inadimplemento contratual. 

5.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da pres 

licitação; 

1 w91 1'% 'II m( 11.m. iii: i it %\SI É  I)I ii %I'Ii'(P( 	ii 
\. %naIáçii, Braga. 1$45. 1' .,co,Iioha - tia pipoca 	1 	1h alt 
UI  :P: 1,2500.000 - ('M'J: 18.136.111 000I.')S 
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5.7 5.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada; 

5.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

5.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela 

Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos 

anexos. 

5.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local 

aonde deverá ser realizado o serviço. 

5.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de 

todos os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da 

documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

5.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou 

posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a 

serem sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento 

dos trabalhos. 

5.13 - Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer 

correções e complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas 

durante a execução dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO: 

5.14 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de 10  qualidade, 

sendo respeitadas as especificações técnicag referentes aos mesmos; 

5.15 - De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstituir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 

conforme limites estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização 

de fornecimento. 

5.16 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação, até que seja satisfeita a obrigação assumida; 

Xk 1 .%RQ( I.\ II \I(Il'.%l. 1)1: IR %\SI 14)1)1.11 %l'lI'(l(- .\"l II 
%. tnastácio I1nia. ISIS, h.,cpidinh. .. IIap,ipoça (1 	IIr..il 
(1:1': 62500.000.- (\I'j: I8.13(u II IPUIII.')Ç 
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5.17 - Qualquer solfitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, 

somente será anaiis4a se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada: 

5.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada 

completa dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA 

LIMPEZA GERAL DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA 

OBRA; 

5.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais 

o orientações no Setor de Engenharia. 

5.20 - EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA: 

5,20.1 A empresa CONTRATADA deverá manter uma equipe de técnicos devidamente 

qualificados, uniformizados e com os EPI's exigidos conforme natureza dos serviços, portadores 

de crachás de identificação, para atendimento as solicitações da CONTRATANTE. 

5.20.2 - Com objetivo de dá suporte técnico operacional aos profissionais da obra, a 

CONTRATDA deverá constar no quadro de empregados, engenheiro civil, engenheiro eletricista, 

técnico de nível médio (instalações elétricas e hidráulicas) e encarregado de turma, devidamente 

reconhecidos pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA, 

inclusive para cálculos necessários ao bom funcionamento da intervenção. 

5.20.3 - No caso do serviço objeto deste Termo de Referência, que necessite de profissional que 

não esteja relacionado acima para executar as tarefas, a empresa CONTRATADA deverá 

fornecer de imediato a mão de obra necessária para tal. 

5.20.4 - Manter durante todo o CONTRATO assistência técnica administrativa através de 

engenheiro civil e eletricista, legalmente registrados junto ao CREA, como responsáveis técnicos 

5.22. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA CONTRATADA 

5.22.1 - A CONTRATADA deverá: 

a) Comporta-se de forma ética e transporte com a sociedade e os entes públicos, estabelecendo 

metas empresariais compatíveis com o desenvolvimento sustentável da sociedade, preservand 

recursos ambientais e cultuarias para geração futuras. 
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b) Gerir de forma eficiente o uso dos recursos para realizar os serviços com eficiência, 

economicidade e eficácia, e reduzir a geração de resíduos. 

e) Adotar soluções que ofereçam segurança e conforto ambiental (ergonomia e acústica aos 

funcionários aos transeuntes. 

d) Garantir o correto armazenamento e manuseio de materiais e ferramentas necessárias para 

o atendimento dos prazos acordados, atentando para os aspectos ambientais e de segurança. 

e) Garantir descarte adequado, sem ônus para a CONTRATANTE de insumos que possuam em 

sua composição química elementos que sejam prejudiciais ao meio ambiente, caso haver; 

apresentar declaração que o descarte ocorreu de acordo com as normas de preservação 

ambiental, comprometendo-se a prestar serviços de acordo com a legislação vigente, assim 

como, respeitar todas as normas que tratam do assunto. 

5.23. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.23.1- A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores; 

5.23.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

5.23.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

5.23.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 

devidamente atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após 

o protocolo da Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos do GOVERNO 

MUNICIPAL DE ITAPIPOCNCE, NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ELEMENTO 

FONTE: 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1. Ao(s) contratado(s) que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a 

administração pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal 

n°8665/93 obedecidos os seguintes critérios: 

1) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento 

da Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção: 

II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos: 

a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras 

não cumprido: 

b) 0,5 % (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso 

de recusa de entrega do material solicitado: 

e) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente: 

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo definido na lei 6.666-93; 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 

(dois) anos e o descredenciamento no cadastro de fornecedores do Município. 

V) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato. 

VI) A sanção de suspensão de part icipar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderá também serem aplicadas àqueles que: 

a) Retardarem a execução do certame: 

.\( ItRQI'I.t II \I('II'%I 1)1: 114 \SII() l)F, II U'lI'O 	\'I II 
'. %naqâcio lis aui. 1845. I'an'nclinh:, - IIaa1i1c.c 	( 1 

(IF: (.2500.000 - (\l',J: 18.136.111 000I.')5 

(88) 3631.2607/ 3631.2509 
anitiadrnà:itapipoca.ce.gov.br 
nsw.itapipoca.ce.gov.br  



DDfF F7uRA 0  

nmT• /A 
&UTASCU4A MUHICWS ot iwAntstø e. !tA'I.ocA 

J¼UNIC 

Comnsào  PJ p,anen  / 
de  jTiçJç  - a Itapompoca 

b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e; 

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; 

VII) As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

VIII) As penalidades previstas nos itens III e V terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

administração e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

• CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666. de 21 de junho de 1993. 

8.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos e numerados nos 

incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 

da Administração; 

6.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 6.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

8.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 

no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitaçã 

proposta licitatória. 

.tIIÃRQIL% '.11 Nt(II»Al.DL:uKssuIoI,u:,u truro( 	- \III 

.%. .%nastácio [traga. 1845. I'nciiilii,k. Itiiuimca ( 1. - I(rajl 
('IP: 62500.000 - ('NI'.J: l8J%,I II 

(88) 3631.2607/ 3631.2509 
a nU ia d ni'7' ila pipoca .cc.gov. br 
r%sw.ilapipoca.cc.gos'.br 



a PRE'('IUQA DE 

Itapipoca 

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 

no artigo 58 da Lei n°8666193. alterada e consolidada. 

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 

das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, não poderi subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da 

Administração. 

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos 

do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 

9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 

procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

9.9, A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

9.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

• ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art. 65, da Lei no 8.666193 

e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1 - A Publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser feita por afixação em 

local de costume, até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. A FISCALIZAÇÃO representará a CONTRATANTE e terá entre outras, as seguintes 

atribuições: 

11.2 - Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive para rejeitar os serviços exe 

em desacordo com as especificações técnicas ou imperfeição. 
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11.3 - Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar cumprimento dos serviços 

executados, medidos e aceitos. 

11.4 - Transmitir suas ordens e instruções por escrito, alvo em situações de urgência ou 

emergência, sendo reservado à contratada o direito de solicitar fiscalização, por escrito, a 

posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas. 

11.5 - Solicitar que a contratada, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que 

não se esteja cumprido fielmente o presente contrato. 

11.6 - Aplicar nos termos contratuais multa (s) â contratada dando-lhe ciência do ato por escrito, 

e comunicar ao órgão financeiro da contratante para que proceda a dedução da multa de 

qualquer crédito da contratada. 

11.7 - No exercício de suas atribuições fica assegurado á FISCALIAZAÇÃO, sem restrições de 

qualquer natureza o direito de acesso ao local de execução dos serviços, bem como todos os 

elementos de informações relacionados com os serviços pela mesma, julgados necessários. 

11.8 - A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devidamente designado(a) 

pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que 

trata a Lei n° 6.666/93, alterada e consolidada. 

11.9 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr. 

	  inscrito no CPF n° 	  

12. DA GARANTIA DO CONTRATO 

12.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no 

parágrafo primeiro do Art. 56, da Lei n°8.666/93. correspondente a 5% (cinco por cento) do preço 

global, que lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo do objeto 

da licitação. 

12.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem 

de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de 

Responsabilidade Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância segurada) 

e prazo de vigência, não inferiores aos do Contrato. 

12.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de 

Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Ter 

de Recebimento Definitivo dos serviços. 

12.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu 'prazo, a CONTRAT 
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apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 

correspondente Termo Aditivo. 

12.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das 

obrigações estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 

injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas 

por descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos 

causados á CONTRATANTE. 

12.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o 

competente processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, 

ressarcirse-á do valor correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas 

aplicadas. Caso o valor da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos 

e as multas, a diferença será cobrada judicialmente. 

12.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será 

liberada até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimento Definitivo 

dos Serviços", mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as 

obrigações contratuais. 

12.6. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, 

será liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Indice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo— IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §40, do art.56 da Lei Federal 

n°8.666/1993, 

12.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do 

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, 

cabendo à FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para 

cumprimento de suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não 

comparecimento da CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação 

extrajudicial deverá ser envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

12.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 

contratual. 

12.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita 

penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa. 
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12.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional 

ao valor acrescido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - O foro da Comarca de 	 é o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 

junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede da Prefeitura 

Ø
Municipal de Itapipoca/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os 

seus jurídicos e legais efeitos. 

	-CE. 	de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1, 	CPFN° 

	

2. 	CPEN° 

de 20 
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